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CIS IVAIPORÃ 

  Rua Professora Diva Proença, 500 
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                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 78/2024 

Inexigibilidade Nº 57/2024 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL PESSOA JURÍDICA PARA 

PROTESE DENTARIA, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 07/2024 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 57/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

57/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLINICA 

DENTARIA MASTER DENT LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

14.753.666/0001-25, no valor de R$ 1.288.490,00 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, 

quatrocentos e noventa reais). 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Ivaiporã-PR, 28 de março de 2024. 

 

 

 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 81/2024 

Inexigibilidade Nº 60/2024 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 60/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

60/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa TI 

TELEMEDICINA INTEGRADA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.648.064/0001-

27, no valor de R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais). 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 

Ivaiporã-PR, 02 de abril de 2024. 

 

 

 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 82/2024 

Inexigibilidade Nº 61/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024, EM OFTALMOLOGIA. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 61/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

61/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa BARIERE & 

BARBIERE - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

21.539.073/0001-26, no valor de R$ 338.040,00 (trezentos e trinta e oito mil e quarenta reais). 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 

Ivaiporã-PR, 02 de abril de 2024. 

 

 

 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 58/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA  
 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024 NA ESPECIALIDADE DE 
GINECOLOGIA/OBSTETRICIA 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 320.160,00 (trezentos e vinte mil, cento e sessenta reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                         
RENAN MENCK ROMANICHEN                                  RAFAEL KOJI TOMIYOSHI 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 59/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: DAVI DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - ME   
 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024 NA ESPECIALIDADE DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 376.572,00 (trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e setenta e 
dois reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                         
RENAN MENCK ROMANICHEN                                   DAVI DEQUECH FERREIRA 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CREDENCIADOS NA ÁREA DE SAÚDE 
 
O CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede e 
foro nesta cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, na Rua Professora Diva Proença, nº. 500, inscrita no 
CNPJ-MF sob nº. 02.586.019/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. RENAN 
MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em 
Candido de Abreu - PR, considerando o credenciamento da empresa DAVI DEQUECH FERREIRA 
CLINICA MEDICA EIRELI - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à RUA DEPUTADO 
FRANCISCO COSTA, 155, em PITANGA/PR  inscrita no CNPJ Nº 22.814.924/0001-64, representada 
pelo Sr. DAVI DEQUECH FERREIRA, inscrita no CPF nº 035.592.749-74, RG nº 8.199.982-1 
SSP/PR, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com as condições estabelecidas do edital de chamamento público nº 01/2024 e nas 
quantidades pactuadas com a empresa no processo de INEXIGIBILIDADE Nº 59/2024, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução nº 09/2023 do 
CIS/Ivaiporã e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024 NA ESPECIALIDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual atendimento dos seguinte 
procedimentos, consultas ou serviços abaixo especificados. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas e pactuadas 

entre o CIS e EMPRESA CREDENCIADA são as que seguem:  
 
LOTE 1:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

1 CONSULTA EM OTORRINOLARINGOLOGISTA Unid 720 R$ 70,00 50.400,00 
2 VIDEONASOFIBROSCOPIO Unid 240 R$ 50,00 12.000,00 
3 VECTOELETRONISTAMOGRAFIA Unid 240 R$ 200,00 48.000,00 
4 CAUTERIZAÇÃO NASAL Unid 240 R$ 50,00 12.000,00 
5 TAMPONAMENTO NASAL ANTERO/POSTERIOR Unid 240 R$ 150,00 36.000,00 
6 TESTE VESTIBULARES E OTONEUROLOGICOS Unid 240 R$ 41,25 9.900,00 
7 MANOBRAS DE REABILITAÇÃO 

VESTIBULARES 
Unid 240 R$ 60,00 14.400,00 

8 REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO EM 
OUVIDOS, FARINGE, LARINGE, NARIZ. 

Unid 240 R$ 60,00 14.400,00 

9 TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR Unid 240 R$ 150,00 36.000,00 
10 VIDEOLARINGOSCOPIA Unid 240 R$ 80,00 19.200,00 
11 NASOFIBROSCOPIA/ENDOSCOPIA NASAL Unid 240 R$ 37,80 9.072,00 
12 DRENAGEM DE ABCESSO EM ORELHA 

/OTOHEMATONIA 
Unid 240 R$ 150,00 36.000,00 

13 CORREÇÃO CIRURGICA DE LESAO EM 
LOBULO DE ORELHA 

Unid 240 R$ 150,00 36.000,00 

14 FRENECTOMIA Unid 240 R$ 80,00 19.200,00 
15 ASPIRAÇÃO DE OUVIDO Unid 240 R$ 50,00 12.000,00 
16 REMOÇÃO-CURETAGEM DE CERUME Unid 240 R$ 50,00 12.000,00 
    TOTAL: 376.572,00 
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3. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada, por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja saldo 
disponível para a referida prorrogação. 
A presente ata vigorará a contar de sua assinatura pelas partes, até a data de 10 de fevereiro de 
2025. 
 
4. DO VALOR 
O Valor global da presente ata é de R$ 376.572,00 (trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e 
setenta e dois reais). 
 
5. DO PAGAMENTO  
5.1 Os valores a serem pagos serão apurados de acordo com o número de consultas, exames, 
procedimentos, cirurgias ou carga horaria efetivamente realizados e devidamente autorizados 
previamente pelo CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
IVAIPORÃ. A produção do período deverá ser comprovada através da apresentação de 
Fatura/Relatório e guias de autorização emitida pelo sistema de marcação do CIS/ IVAIPORÃ. 
5.2 – Para faturamento as guias deverão ser encaminhadas em ordem de dia, e ordem alfabética, 
sem rasuras, bem como todas elas deverão ser assinadas pelos pacientes, e os pedidos médicos 
deverão vir anexados. 
5.3 – Todos os credenciados deverão possuir em seu consultório um computador com acesso a 
internet, para acessar o programa de atendimento do Consórcio, que será usado para a recepção dos 
pacientes, faturamento e relatórios diversos. 
5.4 – De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS FISCAIS 
ELETRÔNICAS, exceto para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão de nota 
fiscal eletrônica, neste caso será aceito nota fiscal manual juntamente com declaração da Tributação 
do respectivo município. 
5.5 - A contratada deverá observar o contido na Resolução nº 34/2023, que disciplina que o CIS 
Ivaiporã fica obrigado a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
5.6 - O pagamento dos serviços prestados ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a entrega da 
nota fiscal eletrônica ao setor de faturamento do CIS/ IVAIPORÃ, devidamente acompanhada 
das certidões fiscais dentro da validade, que serão pagas após verificação mediante 
transferência em conta no Banco do Brasil, por ser banco oficial, sendo obrigatória conta 
neste banco. 
5.6.1-Caso a pessoa jurídica não possua conta bancária junto ao Banco do Brasil, deverá 
providenciar a emissão de boleto para pagamento, sendo que tanto no caso de emissão de 
boleto, como no caso de transferência bancária em conta no Banco do Brasil, a referida conta 
bancária deverá pertencer à pessoa jurídica credenciada. 
5.7-Fica condicionado o pagamento dos serviços prestados, a regular situação do cadastro da 
empresa no CIS/ IVAIPORÃ, tendo essa que apresentar regularmente a esse consorcio os 
documentos com validade, antes mesmo que expire o prazo de validade dos mesmos, conforme item 
6.2 desse edital. 
5.8- Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da prestação 
de serviços, serão de responsabilidade da empresa credenciada. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 
Para garantir o fiel cumprimento deste contrato, o CONSÓRCIO se compromete a: 
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços/materiais ora contratados; 
b) Efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta segundo os valores expressos na 
cláusula terceira. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CREDENCIADA fica obrigada a: 
a) Manter as mesmas condições que a habilitaram no processo licitatório;  
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b) Entregar os materiais, e/ou prestar os serviços objeto desta Licitação, de acordo com as 
especificações do Anexo;  
c) Assinar o “Contrato” relativo ao objeto adjudicado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação; 
d) Cumprir as condições de manutenção, por intermédio de sua matriz, filiais, escritórios ou 
representantes técnicos autorizados, garantindo a manutenção referente à sua prestação de serviços; 
e) Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade dos 
serviços/materiais fornecidos. 
f) Seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas de medicamentos, ou seja, seguir a RENAME 
– Relação Nacional de Medicamentos Essenciais do SUS, bem como a Relação de Medicamentos 
Regional elaborada pela 22ª Regional de Saúde, Departamento de Assistência Farmacêutica que 
constará na lista a ser disponibilizada pelo CIS IVAIPORÃ; 
g) Seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas tanto de medicamento quanto de exames de 
acordo com as orientações do CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS, as quais disponibilizam todas as orientações sobre os PCDT – Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas, auxiliando os médicos no trabalho diário e diminuindo a judicialização no SUS, 
conforme Lei 12.401/2011, que altera a Lei 8.080/1990; 
h) Responder por escrito às demandas apresentadas junto as Ouvidorias (Cis Ivaiporã, Municípios e 
Regional de Saúde), além de responder todas as demandas encaminhadas pelo Ministério Publico, 
poder Judiciário, ou mesmo pelo próprio CIS, prestando os esclarecimentos detalhados nos prazos 
estipulados; 
i) Emitir contra referência, por meio manual ou eletrônico, da condição clínica ou de tratamento do 
paciente, para Unidade de Saúde da origem do encaminhamento. 
j) É responsabilidade da CONTRATADA, registrar corretamente no sistema de gestão de saúde os 
atendimentos (PRONTUARIO ELETRÔNICO), inclusive em casos de força maior (falta de luz, queda 
do sistema, etc), o registro deverá ser informado manualmente e posteriormente registrado no 
sistema. 
k) Respeitar os horários das consultas, considerado a pontualidade para inícios dos atendimentos 
com os respectivos horários, intervalados e os atendimentos prioritários e preferenciais colocados 
pela equipe de atendimento e/ou enfermagem do CIS. 
l) Utilizar adequadamente o sistema de informação interno para processos e registros das consultas 
(IDS), considerando o chamamento dos pacientes em painel digital, realização de prontuários 
eletrônicos e demais opções disponíveis no sistema orientados pelo CIS. 
m) Utilizar adequadamente o sistema de informação interno para processos e registros das consultas 
(IDS), considerando o chamamento dos pacientes em painel digital, realização de prontuários 
eletrônicos e demais opções disponíveis no sistema orientados pelo CIS. 
n) Os profissionais deverão cumprir as normas regulamentadoras e protocolos administrativos, 
devendo, inclusive, se adequar de forma a fazer uso de computadores para registro dos atendimentos 
no prontuário eletrônico, registrando no prontuário eletrônico todos os dados pertinentes ao 
atendimento realizado de acordo com os protocolos e roteiro de atendimento, bem como registro de 
anamnese, mantendo sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos 
exames ou procedimentos realizados., bem como da medicação eventualmente prescrita. 
o) O profissional ainda deverá observar o contido na Resolução CFM nº 1821/2007 e §1º do artigo 87 
do Código de Ética Médica - Resolução CFM nº 1.931/2009, se comprometendo nos termos da 
resolução contida no anexo deste chamamento, ao preenchimento do prontuário eletrônico, nos 
atendimentos aos pacientes atendidos, bem como se necessário, impressão e assinatura em 
prontuário físico. 

p) É de responsabilidade do prestador, conforme declaração contida neste chamamento, se 
responsabilizar pelo login e senha do sistema IDS, disponibilizado pelo CIS Ivaiporã ao profissional 
que fará uso do sistema de prontuário dos pacientes. 
q) Encaminhar com antecedência para o setor responsável do CIS, a disponibilidade de atendimento 
para o próximo mês, respeitando o prazo 10 (dez) dias de antecedência para cancelamento da 
agenda. 
r) É de responsabilidade do profissional credenciado, que se utiliza das guias de “NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA A” controle de entorpecentes e psicotrópicos, a retirada no órgão responsável 22ª Regional 
de Saúde de Ivaiporã, juntamente com o seu controle e armazenamento da mesma. 
s) Informar ao CIS-IVAIPORÃ qualquer alteração que venha a ocorrer no período da vigência do 
contrato como: Alteração de razão social e/ou mudança de endereço, mudança de Diretoria, 
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Responsável Legal, Responsável Técnico, exclusão de profissional, bem como encaminhar 
juntamente com o Requerimento preenchido os documentos alterados. 
  
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituem motivos para a rescisão da presente ata: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas ora estipuladas; 
b) A paralisação do serviço ou não entrega dos produtos sem justa causa e prévia comunicação ao 
CIS; 
c) A subcontratação total ou parcial do objeto da ata, com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão, ou incorporação que afetem a boa execução desta. 
d) Declaração de insolvência civil; 
e) A dissolução da sociedade; 
O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das 
demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CREDENCIADA nenhum direito a 
indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar nos itens acima relacionados, depois de 
concluída a prestação de contas anual ao Tribunal de contas do Estado. 
 
10. DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução total ou parcial e de ocorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços, submeter-se-á a CREDENCIADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes 
penalidades, na forma do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 165 da Lei 14.133/2021. 
A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a execução dos serviços ou entrega dos materiais para as providências cabíveis. 
As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e a justificativa só 
será aceita por escrito, fundamentada em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 
autoridade competente do CIS da 22ª REGIONAL de SAÚDE de IVAIPORÃ e, desde que, formuladas 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da data em que foram aplicadas. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS  
11.1 - É expressamente vedada a cobrança de qualquer taxa em relação à tabela adotada, seja aos 
municípios consorciados ou aos usuários do CIS referente aos serviços prestados ou mesmo indicar 
consultórios particulares para realização dos mesmos. 
11.2 - Na eventualidade da necessidade do CREDENCIADO suspender o atendimento por algum 
período, deverá comunicar o CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE IVAIPORÃ, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência. 
11.3 - O descumprimento injustificado de qualquer das cláusulas aqui avençadas, constituirá motivo 
justo para que a parte lesada rescinda o presente contrato, sem direito a qualquer indenização, 
devendo comunicar por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
11.4 - Em caso de descumprimento injustificado a parte infratora deverá pagar a parte lesada multa 
(cláusula penal) no valor de 10% do valor da média dos valores correspondentes ao faturamento de 
três meses anteriores a data da rescisão. Neste caso, a parte lesada tem o prazo de 30 (trinta) dias 
para comunicar por ofício o infrator, o rompimento do contrato, com as razões que ocasionaram. O 
infrator terá igual prazo para fins de efetuar o pagamento da multa rescisória. 
11.5 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e Resolução nº 09/2023 do 
CIS, suas alterações e legislação pertinente e dos princípios gerais de direito. 
 
12. - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, caso não sejam resolvidas administrativamente. 
E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam a presente Ata, após lida e achada 
conforme, perante as testemunhas que também o assinam, de igual teor, para um só efeito jurídico. 
 

Ivaiporã, 02 de abril de 2024. 
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CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE: 

 
 
 
 

_________________________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN 

PRESIDENTE DO CIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPRESA: DAVI DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - ME  
CONTRATADA: 

 
 
 
 

____________________________________________ 
DAVI DEQUECH FERREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                    ______________________________________ 
NOME:                                                                          NOME;     
RG.                                                                                RG: 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 59/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: DAVI DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - ME   
 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024 NA ESPECIALIDADE DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 376.572,00 (trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e setenta e 
dois reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                         
RENAN MENCK ROMANICHEN                                   DAVI DEQUECH FERREIRA 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
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